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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº3004, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

CONCEDE  LICENÇA-PRÊMIO  A

SERVIDORA  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA/BA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais e com base no Artigo 90 da Lei 516/2001.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a senhora AMARALINA SOUZA SANTOS RAMOS, brasileira,

inscrita no CPF/MF sob nº962.289.545-04, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no

cargo/função de  PROFESSORA, 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, período aquisitivo de

01/01/2006 a 31/12/2010, com gozo no período de 01/08/2024 a 30/10/2024.

Art.  2º -  Esta Portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,  revogando-se as

disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, em 29 de fevereiro de 2024.

GIVALDO MUNIZ
                         PREFEITO 
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